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Autoria: Ver. Macarrão 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. 
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a providenciar construção de redutor 
de velocidade (quebra-molas), nos dois sentidos da Avenida DNER– Setor Primavera. 

 

 
Câmara Municipal de Formosa, 5 de fevereiro de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Indicação visa reduzir a velocidade dos veículos que passam pela Avenida, bem como 
evitar acidentes, haja que nessa Avenida possui uma escola municipal e que o número de alunos é 
constante. Com o intuito de reduzir acidentes que podem vitimar nossas crianças e adolescentes, peço 
que a indicação solicitada seja atendida, para assim fazermos um trabalho humanizado que visa à 
proteção dos estudantes e moradores próximos ao local. 

Diante do exposto peço aos pares a aprovação desta. 
 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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